
LEI Nº 533/87

CONCEDE AJUDA A OBRAS SOCIAIS DA
PARÔQUIA DO DIVINO ESPIRITO SANTO.

A Câmara Municipal de Oure Branco, apro
va e eu Prefeíto Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º -. Fica o Chefe do Executivo Mu
nicipal,. autorizado a ceder à Paroquia do Dívino .Espirito Santo

para suas obras sociais 100 (cem) sacso de cimento à titulo de
doação

Art 2º Fica  o Chefe  do Executivo Mu

nicipal, autorizado a usar como recursos as dotações do  orçamento
vigente  e se insuficientes poderá suplementá-las,  mediante de 

creto além do percentual já fixado na Lei orçamentária.

contrario esta Lei
publicação

Art. 3º Revogadas as disposições em

entra em vigor a partir da data de sua

Ouro  Branco, 09 de dezembro de 1987

Prefeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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